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"Dispõe sobre abertura de Crédito Bspeciai 
e dá outras providências".

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito do 
Município de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele_ 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUHICIPAL: ^

Artigo 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,, 
um Crédito Especial no ralòT de R$ 80.C^,00 (Oitenta Mil Reais), 
d^tinados a ocorrer despesas com a aquisição de um Veiculo tipo Ônibus 
(Unidade Móvel de Saúde), para o setor de Saúde do Município.

Artigo 2° - O Crédito Especial aberto na forma do 
Artigo 1° acima, correrá por conta de Recursos Próprios, o qual será coberto 
por excesso de arrecadação prevista para o corrente: exercício.

Artigo 3° - Esta Lei Municipal entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 25 de Novembro de 20hCK2.
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